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ESTADO DE  MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.
PAUTA PARA 7ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025.
· LEITURA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;

· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSITURAS ESCRITAS E VERBAIS;
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2025, DE AUTOIRA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL À EMPRESA ITAHUM TERMINAL PORTUÁRIO S.A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 007/2025, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA O MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO-MS, A CEDER VEÍCULO OFICIAL PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS DAS EQUIPES DO CLUBE DE LAÇO PORTAL DA ROTA EM COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO DE LAÇO CUMPRIDO DE MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;  
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 005/2025, DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL 1.810 DE 27 DE JULHO DE 2023, REVOGA A LEI MUNICIPAL 1833 DE 12 DE MARÇO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 006/2025, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA O REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ASSOCIAÇÃO BONITO TURISMO E CULTURA – BONITO CONVENTION & VISITORS BUREAU – BCVC (INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA REGIONAL DA ROTA PANTANAL – BONITO – SERRA DA BODOQUENA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 005/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PROF. ALESSANDRO QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO DA CARNE DE PEIXE E SEUS DERIVADOS NOS CARDÁPIOS DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· PRIMEIRA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº. 001/2025, DE AUTORIA DAS VEREADORAS SIRLEY PACHECO E ANA PAULA BITTENCOURT QUE “CRIA A SEMANA DA JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, COM EMENDA ADITIVA Nº. 003/2025, PROPOSTA PELA VEREADORA DRª. CARLA MAYARA;

·  SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO DA TRIBUNA POR TEMPO DETERMINADO (CINCO MINUTOS), PELO VEREADOR PROF. ALESSANDRO NAS CONSIDERAÇÕES FINAIS, CONFORME O ARTIGO 136 E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.

“NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 01 DE ABRIL DE 2025.
                                                RUA DR. COSTA MARQUES, 400 – CENTRO – CEP 79.280.000
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